
PãtEFEITUllA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.205. DE 21 DE MAIO DE 2019

LtJIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÀO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE I,HE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118. DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2018, ART.4'; $3'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA
ATENDER DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE KQuiPAMENTO DE SISTEMA DE SONORIZAÇÃO PARA
ORGANIZAÇÃO NO ATENDIMENTO DO PA PONTE SÃO JOGO, UTILIZANDO RECURSOS
PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO.
REF. SOLICITAÇÃO 365 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAt:DE
PEDIDO KKQuisiCÃo 746.283 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PARA
ATENDER DESPESAS COM VALOR COMPLEM. DA Ri 746.218, PARA AQUISIÇÃO DE KQuiPAN{ENTOS

REDE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA, EMENDA PARLAMENTAR DO DEPUTADO MIGUEL
HADDAD, PROPOSTA 13875.759000/lIgO-02, UTILIZANDO RECURSOS PROVENIENTES DE SUPERÁVIT
FINANCEIRO
REF. SOLICITAÇÃO 364 - UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE

D EC RETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 6.762,63 (SEIS MIL SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E TRÊS
CENTAVOS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

14.0Í.I0.302.0191 .21 86 PRON{OCÀO DE ACÕES DAS UNIDADES DE ATENCÃO ESPECIALIZADAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5074 FNS/MS/EMENDA rHRL. 372900 05/ATENC.ESPEC. EOUIP

R$ 3.228,63

14.01.10.302.0191.2187 PROMOCÃO OE ACÕES DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA PRÉ HOS
4.4.90.52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5001 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - NÍS/SÀS

R$ 3.534,00

TOTAL. . . .R$ 6.762,63

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - RECURSO INI)ICADO NO ART. 43, $!', 1NC{SO l DA LEI r'EBERAL N. 4320/64 ..
/

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACÃO
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PUBLICADO E REGiSaRADO NA UNIDADE oN GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E UM DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAhÍPO S
GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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